INDICAÇÃO Nº 
758
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para reformas urgentes e ampliação na Casa de Artes e Cultura “Professora Lucy e Teófilo Elias”, no Município de Cajuru.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Cultura “Professora Lucy e Teófilo Elias”, no Município de Cajuru, além de ser a sede da Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo, também obriga a Biblioteca Púbica Municipal “Dr. Moysés Elias”, além de ser um centro de desenvolvimento de projetos e parcerias culturais, inclusive com a realização de cursos de arte e artesanato, bem como aular de violão e piano.

Com o intuito de cada vez mais e melhor desenvolver as atividades culturais a que se destina, a referida Casa de Cultura necessita, com urgência, de uma ampla reforma desde o telhado até as quatro salas já existentes que estão em estado crítico, decorrente de goteiras e vazamentos, motivo pelo qual necessita da liberação imediata de verba no valor de R$ 51.300,00 (Cinqüenta e Um Mil e Trezentos) reais.

Assim, face ao exposto, considerando a urgência das reformas ora solicitadas, além do relevante alcance social para os munícipes de Cajuru, e com a certeza de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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